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Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania
Secretaria-Executiva

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração
Coordenação-Geral de Licitações e Contratos

Coordenação de Contratos
Divisão de Contratos

CONTRATO Nº 05/2025
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
05/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO, REPRESENTADA PELO
MINISTÉRIO DOS DIREITOS
HUMANOS E DA CIDADANIA, E A
COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO DISTRITO
FEDERAL - CAESB.

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, com
sede no Setor de Autarquias Sul - SAUS, Edi8cio Mul9 Brasil, quadra 5, Bloco A, Lotes 09/10 - Asa Sul -
Brasília , CEP 70.070-050, inscrito no CNPJ sob o nº 27.136.980/0008-87, neste ato representado pelo
Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, Senhor MARCOS DE SOUZA E SILVA,
designado por meio da Portaria nº 175 de 10 de fevereiro de 2025, publicada na Seção 2, do Diário
Oficial da União – DOU em 11 de fevereiro de 2025, por subdelegação de competência fixada na Portaria
nº 267, publicada na Seção 1 do Diário Oficial da União - DOU de 9 de abril de 2024, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal -
CAESB, inscrita no CNPJ 00.082.024/0001-37, com sede Avenida Sibipiruna, lotes 13, 15, 17, 19 e 21,
Centro de Gestão Águas Emendadas, Águas Claras - DF doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo seu Diretor Financeiro, Comercial e de Relações com Inves9dores, Senhor MARCUS
PEREIRA AUCÉLIO, e pelo seu Superintendente de Comercialização, Senhor DIEGO REZENDE FERREIRA,
ambos residentes e domiciliados em Brasília/DF, doravante denominada CAESB; celebram o presente
Contrato, com base na nova Lei de Licitações e Contratos, Lei nº 14.133/2021, nas Leis nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990, e 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nas Leis Distritais nº 4.285/2008, e 442, de 10 de
maio de 1993, no Contrato de Concessão nº 01/2006 e na Resolução 14/2011, da Agência Reguladora de
Águas do Distrito Federal – Adasa, e nas demais normas legais e regulamentares a9nentes à matéria,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº
587/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a prestação, de forma conOnua, dos serviços públicos
de abastecimento de água, esgotamento sanitário e outros serviços para as dependências do
CONSUMIDOR na unidade de consumo localizada no SEPN 514, Bloco C, Lote 08, Asa Norte, Brasília-DF.
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Item Endereço Inscrição CATSER

1 SEPN 514, Bloco C, Lote 08, Asa Norte, Brasília-DF 188077 22845

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

2.1. A CAESB executará de forma conOnua os serviços de que trata a cláusula primeira e, em
intervalos regulares, efetuará a leitura do hidrômetro da unidade de consumo para apurar o volume de
água fornecido no período de referência.

Parágrafo primeiro. O consumo de água, expresso em metros cúbicos (m³), será apurado
pela diferença entre duas leituras consecu9vas do mesmo hidrômetro, desprezadas frações de metro
cúbico. Na apuração do consumo medido as frações de metro cúbico deverão ser desprezadas sem
prejuízo de integrarem a apuração do período subsequente.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRINCIPAIS DIREITOS DO CONSUMIDOR

3.1. São direitos do CONSUMIDOR, sem prejuízo de outros garantidos em normas legais ou
regulamentares:

I - receber serviço adequado, assim considerado aquele que satisfaz as condições
de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia
na sua prestação e modicidade das tarifas;

II - receber do poder concedente e da CAESB informações para a defesa de
interesses individuais e coletivos;

III - obter com presteza a ligação da unidade de consumo às redes de água ou de
esgotos;

IV - receber os serviços dentro das condições e padrões estabelecidos em normas
legais e regulamentares;

V - obter informações detalhadas relativas às suas contas de abastecimento de
água e esgotamento sanitário e sobre os serviços realizados pela CAESB;

VI - obter verificações gratuitas, da CAESB, quando o resultado constatar erro fora
da faixa de variação admissível de –5% a +5% nos instrumentos de medição,
independente do intervalo de tempo;

VII - ser previamente informado, pela CAESB, de quaisquer alterações e interrupções
na prestação dos serviços decorrentes de manutenção programada, com indicação clara
dos períodos e alterações previstas, bem como das medidas mitigadoras a serem
oferecidas;

VIII - ser informado, diretamente ou por instrumento de divulgação adequado, de
acidentes ocorridos no sistema que afetem a prestação regular dos serviços, com
indicação clara dos períodos e alterações previstas e das medidas mitigadoras;

IX - obter serviço específico, gratuito, eficiente e de fácil acesso, para atendimento
às reclamações do CONSUMIDOR com presteza.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS PRINCIPAIS DEVERES DO CONSUMIDOR

4.1. São deveres do CONSUMIDOR, sem prejuízo de outros previstos em normas legais ou
regulamentares:

I - levar ao conhecimento do poder público e da CAESB as irregularidades de que
tenha conhecimento, referentes ao serviço prestado;

II - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela CAESB
na prestação do serviço;

III - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através
dos quais lhe são prestados os serviços;
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IV - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através
dos quais lhe são prestados os serviços;

V - colaborar com a preservação dos recursos hídricos, controlando os desperdícios
e perdas de sua utilização;

VI - observar, no uso dos sistemas de saneamento básico, os padrões permitidos
para lançamento na rede coletora, responsabilizando-se por todo e qualquer dano
causado ao sistema e aos recursos hídricos por lançamentos indevidos;

VII - pagar, dentro dos prazos, as faturas referentes aos serviços de abastecimento
de água e esgotamento sanitário e a outros realizados pela CAESB, conforme os valores
estabelecidos em normas legais e regulamentares;

VIII - evitar que pessoas não-autorizadas pela CAESB realizem serviços de
instalação, reparação, substituição ou remoção de hidrômetros, bem como retirem ou
substituam os respectivos selos;

IX - solicitar à CAESB a substituição do hidrômetro em decorrência de danos,
avarias, furto ou perda total, sem prejuízo das multas a que estiver sujeito em tais casos;

X - permitir o acesso de empregados e representantes da CAESB a suas
instalações, quando necessário realizar serviços relacionados ao objeto deste Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS

5.1. Não se caracteriza como descontinuidade dos serviços a sua interrupção em situação de
emergência ou, após prévio aviso, quando:

I - por inadimplemento do CONSUMIDOR, caracterizado pelo atraso igual ou
superior a 60 (sessenta) dias no pagamento de fatura mensal;

II - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS TARIFAS

6.1. A cobrança do serviço de abastecimento de água obedecerá à estrutura tarifária
atualizada, homologada pela Agência Reguladora de Águas do Distrito Federal – Adasa, aplicando-se ao
CONSUMIDOR a tarifa correspondente à categoria em que se enquadrar o imóvel.

Parágrafo único. O cálculo da cobrança pelo serviço de esgotamento sanitário será igual a
100% (cem por cento) da cobrança de água.

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DOS REAJUSTES E REVISÕES DE TARIFAS

7.1. Os reajustes ou revisões das tarifas pra9cadas pela CAESB serão analisados e homologados
pela Adasa, obedecendo a critérios e periodicidade definidos por esta agência reguladora, sem qualquer
interferência do CONSUMIDOR e independente de sua anuência.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO FATURAMENTO

8.1. A CAESB emi9rá fatura mensal dos serviços objeto deste contrato, com base no consumo
apurado e na tarifa atualizada correspondente à classificação e à faixa de consumo do CONSUMIDOR.

Parágrafo único. Na fatura de água, a CAESB deverá informar o volume de água
consumido no mês, o mês de apuração do volume de água faturado, datas de leitura do hidrômetro (mês
anterior e atual), o número do hidrômetro e os valores individualizados dos tributos incidentes sobre o
consumo de água e sobre o faturamento relativo ao esgotamento sanitário.

9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento das faturas mensais será efetuado mediante Ordem Bancária intra-Siafi, em
favor da Caesb, até a data de vencimento.

Parágrafo único. O não-pagamento das faturas até a data de vencimento sujeitará o
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CONSUMIDOR a multa de 2% ao mês, juros de mora de 0,033% por dia de atraso e correção monetária
com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, do Ins9tuto Brasileiro de Geografia e
Estatística – IBGE, sem prejuízo de outras penalidades previstas em normas legais ou regulamentares.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES

10.1. O CONSUMIDOR, por ser subs9tuto tributário, realizará, por meio do SIAFI – Sistema
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal, o recolhimento dos tributos destacados na
fatura até o dia 20 do mês subsequente ao pagamento, no CNPJ 27.136.980/0008-87.

10.2. Informamos que a Caesb obteve imunidade tributária do IRPJ, por meio do processo
0052715-14.2015.4.01.3400, junto ao TRF. Assim, doravante, o recolhimento dos impostos em DARF
deverá ser incluído por seus respec9vos códigos individuais, quais sejam: 6228 (CSLL), 6243 (COFINS) e
6230 (PIS/PASEP).

Parágrafo primeiro. O CONSUMIDOR enviará à Caesb, até o fim do mês de fevereiro, o
resumo dos recolhimentos efetuados do exercício anterior.

Parágrafo segundo. Quando necessário, a Caesb poderá requerer ao CONSUMIDOR os
resumos das declarações de retenções por competências, inclusive de exercícios anteriores, e este
deverá enviá-los em até 5 (cinco) dias úteis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato, a cargo do CONSUMIDOR,
MINISTÉRIO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA.

I - Gestão/unidade: 810005;

II - Fonte de recursos: 1000000000 ;

III - Programa de trabalho: 14.122.0032.2000.0001;

IV - Elemento de despesa: 339039;

V - PTRES: 250752; e

VI - Nota de empenho: 2025NE000153.

Parágrafo único. Foi emi9da, em 11/03/2025, a nota de empenho 2025NE000153, do 9po
es9ma9vo, no valor de R$ 1.702,20 (um mil setecentos e dois reais e vinte centavos), referente ao
exercício de 2025. Para os exercícios subsequentes, serão emi9das notas de empenho para a mesma
finalidade.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA

12.1. O contrato terá vigência por prazo indeterminado, com início na data de 02/10/2025 ,
conforme Artigo 109 da Lei nº 14.133/2021.

Parágrafo único. Como condição de sua eficácia, o presente contrato e seus aditamentos
deverão ser publicados no Portal Nacional de Contratações Públicas, o que será providenciado pelo
CONSUMIDOR.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

13.1. Este contrato poderá ser rescindido nas seguintes situações:

a) solicitação do CONSUMIDOR, por escrito;

b) por ação da CAESB quando não forem cumpridas as obrigações contratuais por parte
do usuário, ou, na ocorrência de eventuais impedimentos na prestação de serviços;

c) por inadimplência de qualquer das partes, observadas as peculiaridades do 9po de
serviço prestado.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO
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14.1. O CONSUMIDOR designará servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste
contrato, o qual anotará em registro próprio todas as ocorrências rela9vas ao serviço contratado e
tomará as providências cabíveis para sanar faltas ou defeitos observados.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

15.1. Os casos omissos serão resolvidos com base nas normas legais e regulamentares aplicáveis
à matéria, especialmente as Leis nº 8.987/95 e 8.078/90, a Lei Distrital nº 4.285/2008 e a Resolução
14/2011 – Adasa.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

16.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD) , quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administra9vo que
eventualmente venha a ser firmado, a par9r da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

16.2. Os dados ob9dos somente poderão ser u9lizados para as finalidades que jus9ficaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

16.3. É vedado o compar9lhamento com terceiros dos dados ob9dos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

16.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

16.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

16.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

16.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

16.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado.

16.10. Bancos de dados formados a par9r de contratos administra9vos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser man9dos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios
ou abusos.

16.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

16.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos per9nentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

16.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD  deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEI ANTICORRUPÇÃO

17.1. As partes CONTRATANTES/CELEBRANTES DO CONTRATO comprometem-se a observar os
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preceitos legais ins9tuídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção,
em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados
internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em
Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30
de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) -
promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a
Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de
2006.

17.2. A CONTRATADA, declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes
e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos disposi9vos con9dos
na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus
administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº
12.846/2013.

17.3. Parágrafo primeiro – A CONTRATADA, no desempenho das a9vidades objeto deste
CONTRATO, compromete-se perante ao CONTRATANTE a abster-se de pra9car ato(s) que possa(m)
cons9tuir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na
Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

17.4. Parágrafo segundo - Qualquer descumprimento das regras da Lei An9corrupção e suas
regulamentações, por parte da CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:

I - Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administra9va
– PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e Instrução Norma9va CGU nº 13/2019,
com aplicação das sanções administrativas porventura cabíveis;

II - Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos
termos dos artigos 18 e 19, ambos da Lei nº 12.846/2013.

17.5. Parágrafo terceiro - A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e prá9cas
comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS DIREITOS HUMANOS

18.1. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais ins9tuídos pelo
ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao respeito aos direitos humanos.

18.2. Parágrafo primeiro - A CONTRATADA, no desempenho das a9vidades objeto deste
CONTRATO, compromete-se perante a CONTRATANTE a:

I - não violar os direitos de sua força de trabalho, de seus clientes e das
comunidades, e enfrentar os impactos adversos em direitos humanos das suas
atividades;

II - evitar que suas a9vidades causem, contribuam ou estejam diretamente
relacionadas aos impactos nega9vos sobre direitos humanos e aos danos ambientais e
sociais;

III - evitar impactos e danos aos direitos humanos decorrentes das a9vidades de
suas subsidiárias e de entidades sob seu controle ou vinculação direta ou indireta;

IV - comunicar internamente que seus colaboradores estão proibidos de adotarem
práticas que violem os direitos humanos;

V - orientar os colaboradores, os empregados e as pessoas vinculadas à sociedade
empresária a adotarem postura respeitosa, amistosa e em observância aos direitos
humanos no ambiente de trabalho;

VI - assegurar condições decentes de trabalho, por meio de ambiente produ9vo,
com remuneração adequada, em condições de liberdade, equidade e segurança;
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VII - não utilizar trabalho infantil e trabalho análogo à escravidão;

VIII - combater a discriminação nas relações de trabalho; e

IX - adotar medidas para prevenir e remediar qualquer 9po de assédio nas relações
de trabalho.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ASSINATURA DIGITAL OU ELETRÔNICA

19.1. As partes contratantes concordam que todos os documentos produzidos e gerados
durante a execução deste contrato, incluindo relatórios, pareceres, adi9vos, ordens de serviço e demais
documentos formais, deverão ser assinados digitalmente ou eletronicamente pelos agentes privados
envolvidos.

19.2. A assinatura digital ou eletrônica deverá atender aos requisitos de auten9cidade,
integridade e validade jurídica, conforme a legislação vigente e as normas técnicas aplicáveis. Esta
exigência é obrigatória para todos os documentos.

19.3. A ausência de assinatura digital ou eletrônica, conforme estabelecido nesta cláusula,
poderá acarretar a nulidade do documento e a responsabilização da parte faltosa, sem prejuízo das
sanções contratuais e legais cabíveis.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. A lavratura deste Contrato foi autorizada, por parte do CONSUMIDOR, por ato de
reconhecimento de inexigibilidade de licitação, registrada sob o nº 587/2025 formalizada nos autos de
processo administrativo de nº 00135.219380/2024-12, ao qual o CONSUMIDOR se acha vinculado.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO

21.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no
respec9vo sí9o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO

22.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir eventuais dúvidas
relativas ao cumprimento deste pacto.

 

MARCUS PEREIRA AUCÉLIO DIEGO REZENDE FERREIRA
Diretor Financeiro, Comercial e de Relações com

Investidores
Superintendente de Comercialização

 CAESB CAESB
Contratada Contratada

 
MARCOS DE SOUZA E SILVA

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração
MINISTÉRIO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA - MDHC

Contratante

 

 

Documento assinado eletronicamente por DIEGO REZENDE FERREIRA, Usuário Externo, em
30/09/2025, às 15:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%25C2%25A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%25C2%25A73


Documento assinado eletronicamente por Marcus Pereira Aucelio, Usuário Externo, em 01/10/2025,
às 17:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos de Souza e Silva , Subsecretário(a) de
Planejamento, Orçamento e Administração, em 01/10/2025, às 17:26, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 4873922 e o código CRC A9418D38.
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https://sei.mdh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
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